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LrcENÇA DE INSTALaçÃo - L.I. No 024n4-09

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊNcrl: Rua Ponta Grossa, no 256, Colônia Oliveira
Machado, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.335.535/0002-55

Fono: (92) 98175-3690

REGISTRO NO IP AANtr: 1012.2708

ATr\ rDADE: Transporte e Terminais

INSCRTçÃo Esr,rou,rr-: 04.128.410-0

Flx:

PRocESso Ns: 7 84312023-99

FTNALTDADE: Autoriza a ampliação do pátio de serviços para catga e descarga, em
uma área de 13.526,70m2 com estabilização do solo.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon: Grande Ponrn: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcENÇA: 02 ANos.

Atenção:
. Esta licença é composta de 09 rcstriçôes €/ou corrdições constântes no vêrso! cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licença não comprovs nem substitui o documento de propriedade. de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta liceflça deve permanecer nâ locâlizâção dâ âtividade e exposts de formâ visível (frente e verso),

Manaus-AM, 17JUNt[.1
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www.ipaam.am.gov.br
twitler.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
fâcebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fq\e:(92) 21234721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a

IN'rEREssÀDo: Super Terminais Comércio e lndústria Ltda.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Ponta Grossa, no 256, Colônia Oliveira Machado,
Manaus-AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDrÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENçA - L.I N" 024114-09

O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmà, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;
A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimô de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 20121

A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 781312023-99.
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.
A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por pessoa fisica e/ou juridica devidamente
licenciada por órgão competente para esta atividade.
Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do
empreendimento. adotar os procedimentos constantes no Plano de Emergência
Individual - PEI, e encamiúaÍ relatório circunstanciado do evento ao IPAAM.
Apresentar neste IPAAM. no prazo de 90 dias:

a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB;
b) Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil -

PGRCC;
c) Certificados de destinação final do Resíduo oriundo da atividade, incluindo

lodo da ETE;
d) Comprovante da manutenção da Estação de Tratamento de Efluentes -

ETE;
e) Plano de Emergência Individual - PEt:
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